
  

PARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA 
AGRÁRIA, sobre o Projeto de Lei nº 1.167, de 2024, 
do Senador Jorge Seif, que altera a Lei nº 11.947, de 
16 de junho de 2009, que dispõe sobre o atendimento 
da alimentação escolar e do Programa Dinheiro 
Direto na Escola aos alunos da educação básica; 
altera as Leis nos 10.880, de 9 de junho de 2004, 
11.273, de 6 de fevereiro de 2006, 11.507, de 20 de 
julho de 2007; revoga dispositivos da Medida 
Provisória no 2.178-36, de 24 de agosto de 2001, e a 
Lei nº 8.913, de 12 de julho de 1994; e dá outras 
providências, para incluir carne de peixe e seus 
derivados no cardápio da educação escolar. 

Relator: Senador LAÉRCIO OLIVEIRA 

I – RELATÓRIO 

Encontra-se sob apreciação da Comissão de Agricultura e 
Reforma Agrária (CRA) do Senado Federal o Projeto de Lei (PL) nº 1.167, de 
2024, de autoria do Senador Jorge Seif, que altera a Lei nº 11.947, de 16 de 
junho de 2009, que dispõe sobre o atendimento da alimentação escolar e do 
Programa Dinheiro Direto na Escola aos alunos da educação básica; altera 
as Leis nos 10.880, de 9 de junho de 2004, 11.273, de 6 de fevereiro de 2006, 
11.507, de 20 de julho de 2007; revoga dispositivos da Medida Provisória no 
2.178-36, de 24 de agosto de 2001, e a Lei nº 8.913, de 12 de julho de 1994; e 
dá outras providências, para incluir carne de peixe e seus derivados no 
cardápio da educação escolar. 

Com dois artigos, o art. 1º desta Proposição acrescenta um § 3º ao 
art. 12 da Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009, determinando que os cardápios 
da alimentação escolar contenham carne de peixe e de seus derivados, ao menos 
uma vez por semana, de acordo com a disponibilidade orçamentária. O art. 2º 
trata da cláusula de vigência da futura lei, que é imediata após sua aprovação. 
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O autor da Proposição, em sua Justificação, destaca a importância 
da inclusão obrigatória de peixe na alimentação escolar em todo o Brasil. O 
texto argumenta que essa medida é fundamental para garantir uma dieta mais 
nutritiva e equilibrada para estudantes, contribuindo para o desenvolvimento 
físico e cognitivo. Afirma, neste sentido, que o peixe é destacado como fonte 
rica em nutrientes essenciais, como proteínas de alta qualidade e ácidos graxos 
ômega-3. Assim, ao incluir o pescado nos cardápios escolares, o país estaria 
investindo na saúde da população, promovendo o desenvolvimento e 
alinhando-se a recomendações internacionais de consumo. Além disso, a 
medida seria uma forma de diversificar a alimentação, reduzir a pressão sobre 
outros recursos naturais e estimular a produção local. A Justificação também 
cita exemplos de leis estaduais que já adotaram tal medida, reforçando a 
importância de uma legislação federal para garantir a abrangência nacional 
dessa iniciativa.  

A Proposição tem designação para tramitação nesta Comissão de 
Agricultura e Reforma Agrária – CRA e na Comissão de Educação e Cultura 
(CE). Trata-se de tramitação em decisão terminativa, nos termos do art. 91, § 
1º, inciso IV, do Regimento Interno. Não foram apresentadas emendas no prazo 
regimental. 

 

II – ANÁLISE 

Os incisos III e IV do art. 104-B do Regimento Interno do Senado 
Federal (RISF) estabelecem a competência da CRA para opinar em assuntos 
relacionados ao abastecimento e à segurança alimentar. 

A Proposição não encontra óbice constitucional, estando de acordo 
com o art. 6º da Constituição Federal (CF), que determina que a alimentação é 
um dos direitos sociais que devem ser assegurados, na forma ali determinada. 
Também se alinha ao art. 208, o qual determina que a educação será efetivada 
mediante a garantia de atendimento ao educando, em todas as etapas da 
educação básica, por meio de programas suplementares de alimentação.  

Há que se mencionar que não se trata de matéria vedada à 
iniciativa parlamentar, visto que não se inclui entre os temas de iniciativa 
privativa do Presidente da República, estabelecidos no art. 61 da CF. Ademais, 
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a Proposição apresenta abstratividade, coercitividade, generalidade e 
imperatividade, bem como inova no ordenamento jurídico. 

Sobre o mérito deste Projeto de Lei, é preciso, em primeiro lugar, 
entender a importância da alimentação escolar no Brasil. Trata-se de uma 
garantia de segurança alimentar para milhões de estudantes que, sem ela, não 
teriam assegurados os nutrientes necessários para seu desenvolvimento. A 
alimentação escolar também colabora na educação alimentar dos estudantes, 
que ali adquirem hábitos que podem perdurar por toda uma vida. Neste sentido, 
essa Proposição é positiva porque insere uma proteína nobre, o peixe, na 
alimentação das crianças promovendo o hábito de seu consumo, que é saudável. 

Para além de ser uma proteína de alto valor, o peixe também possui 
importantes atributos nutricionais que ajudam no desenvolvimento cognitivo 
dos estudantes. Peixes são uma fonte rica de ácidos graxos ômega-3, que são 
essenciais para o desenvolvimento do cérebro. Esses ácidos graxos têm sido 
associados à melhora da função cognitiva, incluindo memória, atenção e 
habilidades de resolução de problemas. 

Diversos estudos atestam que alunos que consomem peixe 
regularmente tendem a ter melhor desempenho acadêmico. Por exemplo, uma 
pesquisa da Universidade de Gotemburgo, na Suécia, publicado em 2009 na 
revista científica Acta Pediatrica, acompanhou cerca de 10.000 estudantes e 
seus hábitos alimentares e atestou resultados escolares nitidamente superiores 
para aqueles que comiam peixe ao menos uma vez na semana. Ademais, 
existem estudos que demonstram que consumir peixe durante a infância e a 
adolescência pode ajudar a reduzir o risco de dificuldades de aprendizagem, 
como o Transtorno do Déficit de Atenção e Hiperatividade (TDAH) e a 
dislexia. 

Portanto, fica claro que fomentar o hábito de comer peixe durante 
a idade escolar, como está proposto no PL aqui em análise, é uma decisão 
correta. É correta porque cria bons hábitos e porque ajuda na formação cerebral, 
evitando dificuldades de concentração e aprendizagem. Acerta o autor ao 
propor isso na idade escolar, que é justamente no momento de desenvolvimento 
de capacidades cognitivas. 

Com todos os benefícios que apresenta o consumo de peixe, ele 
ainda é restrito em nosso país. Número recentes apontam para um consumo 
anual de 9 quilos por ano (kg/ano) por cada brasileiro, abaixo do mínimo 
recomendado pela Organização das Nações Unidas para Alimentação e 
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Agricultura (FAO), que é de 12 kg/ano. Assim, a inserção do peixe no cardápio 
escolar pode ajudar a fortalecer o consumo de um alimento saudável e 
necessário. 

Ao se aumentar o consumo de peixe no país, que será a 
consequência de inseri-lo na alimentação escolar, se aumentará a atividade 
econômica local. A produção de peixe, seja na pesca, seja na aquicultura, 
emprega milhares de pessoas, de forma direta e indireta. No caso da 
aquicultura, ademais, estimula o consumo de grãos para a produção de ração, 
num encadeamento importante das atividades agropecuárias.   

Por fim, é preciso mencionar que o autor da Proposição levou em 
consideração questões que diversos gestores municipais enfrentam, que é a de 
falta de recursos. Acertou ao inserir na lei a questão da disponibilidade 
orçamentária como requisito, o que evita que gestores que não tenham 
condições de cumprir de imediato a determinação venham a sofrer condenações 
injustas no desempenho de sua função. 

Portanto, resta claro que a Proposição é meritória, é constitucional 
e goza de boa técnica legislativa, podendo receber o devido apoio desta 
Comissão. 

III – VOTO 

Pelas razões expostas, votamos pela aprovação do Projeto de Lei 
nº 1.167, de 2024. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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